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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDAS (D.F.D)
INEXIGIBILIDADE

Documento de Formalização de Demanda (DFD) necessário à instauração de processo de contratação
conforme parâmetros básicos elencados no presente documento, a serem complementados por Termo de
Referência (TR). Ressalte-se que a presente contratação deve constar do Plano de Contratação Anual (PCA) na
forma do Ato Normativo interno que regulamenta a matéria.

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA (DFD)
1. Identificação da necessidade:

Capacitação na Nova Reforma Trabalhista dos 03 (três) servidores envolvidos nos processos de Fiscalização
Administrativa, para possibilitar a observância às boas e melhores práticas promovidas pela Administração
Pública em geral.

2. Fundamentação legal da aquisição/ contratação na forma de inexigibilidade:
Artigo 74, inciso III, alínea f, da Lei Federal de nº 14.133/21.

3. Objeto da contratação:
Contratação do Curso de Departamento Pessoal com ênfase em folha de pagamento e e-social, de Acordo com a Nova
Reforma trabalhista, e Prática de cálculos diversos de folha de pagamento, 13º salário, férias e rescisão, na modalidade
presencial.

4. Justificativa para o processo de inexigibilidade
Conforme art. 74 da Lei 14.133/21, é inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos
casos de:(...) f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; Considerando que o curso pleiteado é exclusivo
da empresa Premier, não há como ocorrer a contratação por outro meio que não seja a inexigibilidade.

5. Tipo de objeto:
( x ) serviço não continuado
( ) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra
( ) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra
( ) Aquisição imediata
( ) Fornecimento contínuo

6. Contratação Prevista no Plano de Contratações Anual (PCA):
( x ) Sim
( ) Não*

* Para demandas que não constem do PCA deverá ser acostada autorização da SGA no processo para posterior ajuste do PCA e
prosseguimento da contratação

7. Valor previsto no Plano de Contratação Anual: R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais)

8. Dados da contratação anterior:

( x ) NÃO SE APLICA (NÃO HOUVE CONTRATAÇÃO ANTERIOR DO MESMO OBJETO) - considerar o período de
até 1 ano anterior
( ) APLICA-SE:

NÚMERO DO CONTRATO ANTERIOR:_______________________________________________
VALOR GLOBAL DA CONTRATAÇÃO: _______________________________________________
PERCENTUAL DE AUMENTO:_____________________________________________________
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9. Origem do recurso:
( x ) RECURSOS PRÓPRIOS - Orçamento do MPBA
( ) RECURSOS ORIUNDOS DE CONVÊNIO ESTADUAL
( ) RECURSOS ORIUNDOS DE CONVÊNIO FEDERAL

CONCEDENTE E NÚMERO DO CONVÊNIO
(Se aplicável):

10. Formalização da contratação:
( ) Por empenho e AFM
( x ) Por instrumento formal de contrato

11.Grau de prioridade da contratação:
( x ) Alta
( ) Média
( ) Baixa
12 .Unidade responsável pela instrução do processo:
Coordenação de Fiscalização - DCCL

13. Unidade demandante:
Coordenação de Fiscalização - DCCL

14. Unidade Gestora dos recursos (nome e código)
Diretoria Administrativa da Superintendência de Gestão Administrativa (Código Orçamentário 40.101/0003)

RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO DESTE DOCUMENTO

Nome Completo:
Sandro Luis Pimentel Dantas
Matrícula:
351.828
Unidade Administrativa (unidade de lotação do servidor responsável pelo preenchimento do formulário):
Coordenação de Fiscalização - DCCL
IDENTIFICAÇÃO DO SUPERIOR IMEDIATO
Nome Completo:
Carlos Bastos Stucki
Matrícula:
353.936
Órgão/ Unidade:
Diretoria de Contratos e Convênios
ATENÇÃO: Este documento deverá ser, obrigatoriamente, assinado digitalmente pelo servidor responsável
pelo preenchimento do mesmo e pelo superior imediato.

Anexo Documento de Formalização da Demanda - DFD (0987108)         SEI 19.09.02329.0005974/2024-49 / pg. 4













































Certifico o Registro sob o nº 97729420 em 23/01/2018
Protocolo 173331548 de 27/12/2017
Nome da empresa PREMIER TREINAMENTOS E CONTABILIDADE LTDA NIRE 29203118019
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 91914370390554 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 23/01/2018
por Hélio Portela Ramos - Secretário Geral
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Certifico o Registro sob o nº 97729420 em 23/01/2018
Protocolo 173331548 de 27/12/2017
Nome da empresa PREMIER TREINAMENTOS E CONTABILIDADE LTDA NIRE 29203118019
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 97729420 em 23/01/2018
Protocolo 173331548 de 27/12/2017
Nome da empresa PREMIER TREINAMENTOS E CONTABILIDADE LTDA NIRE 29203118019
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 91914370390554 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 23/01/2018
por Hélio Portela Ramos - Secretário Geral

23/01/2018

051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

NIRE 29203118019
CNPJ 09.321.398/0001-32
CERTIFICO O REGISTRO EM 23/01/2018

021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)EVENTO
002 - ALTERA OATO
173331548 - 27/12/2017PROTOCOLO
PREMIER TREINAMENTOS E CONTABILIDADE LTDA MENOME DA EMPRESA

173331548

TERMO DE AUTENTICA O

MATRIZ

EVENTOS

_________________________________________
H LIO PORTELA RAMOS

Secret rio Geral
 1
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DECLARAÇÃO PESSOAS JURÍDICAS  

OPTANTES PELO SIMPLES NACIONAL 
 

PREMIER TREINAMENTOS E CONTABILIDADE LTDA - ME, com sede na Av 
Tancredo Neves, 1189 – Sala 811 – Ed Guimarães Trade – Caminho das Árvores – 
Salvador - BA, inscrita no CNPJ sob o nº 09.321.398/0001-32, DECLARA, para fins 
de não incidência na fonte do IRPJ, da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 
(CSLL), da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), e da 
Contribuição para o PIS/Pasep, a que se refere o art. 64 da Lei nº 9.430, de 27 de 
dezembro de 1996, que é regularmente inscrita no Regime Especial Unificado 
de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, de que trata o art. 12 da Lei 
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
Para esse efeito, a declarante informa que: 
 
I - preenche os seguintes requisitos: 
 
a) conserva em boa ordem, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado da data da 
emissão, os documentos que comprovam a origem de suas receitas e a efetivação 
de suas despesas, bem como a realização de quaisquer outros atos ou operações 
que venham a modificar sua situação patrimonial; e 
 
b) cumpre as obrigações acessórias a que está sujeita, em conformidade com a 
legislação pertinente; 
 
II - o signatário é representante legal desta empresa, assumindo o compromisso de 
informar à Secretaria da Receita Federal do Brasil e à pessoa jurídica pagadora, 
imediatamente, eventual desenquadramento da presente situação e está ciente de 
que a falsidade na prestação dessas informações, sem prejuízo do disposto no art. 
32 da Lei 9.430, de 1996, o sujeitará, com as demais pessoas que para ela 
concorrem, às penalidades previstas na legislação criminal e tributária, relativas à 
falsidade ideológica (art. 299 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - 
Código Penal) e ao crime contra a ordem tributária (art. 1º da Lei nº 8.137, de 27 de 
dezembro de 1990). 
 

Salvador,  07 de março de 2023. 

 

 

 
Gilmar Mendes Rodrigues 

Sócio Administrador 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: PREMIER TREINAMENTOS E CONTABILIDADE LTDA
CNPJ: 09.321.398/0001-32 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:07:26 do dia 19/09/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 17/03/2024.
Código de controle da certidão: 61BD.9493.2460.35F6
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: PREMIER TREINAMENTOS E CONTABILIDADE LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 09.321.398/0001-32
Certidão nº: 7400275/2024
Expedição: 01/02/2024, às 09:42:10
Validade: 30/07/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que PREMIER TREINAMENTOS E CONTABILIDADE LTDA (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 09.321.398/0001-32, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDAS (DFD)

Documento de Formalização de Demanda (DFD) necessário à instauração de processo de contratação,
conforme parâmetros básicos a seguir elencados, a serem complementados em Termo de Referência (TR).

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA (DFD)

1. Identificação da Necessidade:
Capacitação na Nova Reforma Trabalhista dos 03 (três) servidores envolvidos nos processos de Fiscalização
Administrativa, para possibilitar a observância às boas e melhores práticas promovidas pela Administração
Pública em geral.

2. Objeto da Contratação:
Contratação do Curso de Departamento Pessoal com ênfase em folha de pagamento e e-social, de Acordo com a
Nova Reforma trabalhista, e Prática de cálculos diversos de folha de pagamento, 13º salário, férias e rescisão, na
modalidade presencial.

3. Tipo de Objeto:
( ) Fornecimento imediato.
( ) Fornecimento parcelado.
( ) Fornecimento continuado.
( X ) Serviço não continuado.
( ) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra.
( ) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra.

4. Contratação Prevista no Plano de Contratações Anual (PCA):

( X ) Sim ( ) Não*

Se SIM, informar o Valor Previsto no Plano de Contratações Anual: R$ 3.500,00

5. Origem do Recurso:

( X ) Recursos Próprios - Orçamento do MPBA.

( ) Recursos Oriundos de Convênio Estadual.

( ) Recursos Oriundos de Convênio Federal.

CONCEDENTE E NÚMERO DO CONVÊNIO:
(Se aplicável):

6. Formalização da Contratação:

( ) Por empenho e AFM.

( X ) Por instrumento formal de contrato.

7. Unidade Responsável pela Instrução do Processo:
Coordenação de Fiscalização - DCCL

8. Unidade Demandante:
Coordenação de Fiscalização - DCCL

9. Unidade Gestora dos Recursos (nome e código):
Diretoria Administrativa da Superintendência de Gestão Administrativa (Código Orçamentário 40.101/0003)

RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO DESTE DOCUMENTO

Matrícula:
351.828

Nome Completo:
Sandro Luis Pimentel Dantas
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Unidade Administrativa:
Coordenação de Fiscaliação - DCCL

INSERIR ASSINATURA DIGITAL:

IDENTIFICAÇÃO DO SUPERIOR IMEDIATO

Matrícula:
353.936

Nome Completo:
Carlos Bastos Stucki

Órgão/ Unidade:
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

INSERIR ASSINATURA DIGITAL:
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Certifico o Registro sob o nº 97729420 em 23/01/2018
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Nome da empresa PREMIER TREINAMENTOS E CONTABILIDADE LTDA NIRE 29203118019
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 91914370390554 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 23/01/2018
por Hélio Portela Ramos - Secretário Geral
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 97729420 em 23/01/2018
Protocolo 173331548 de 27/12/2017
Nome da empresa PREMIER TREINAMENTOS E CONTABILIDADE LTDA NIRE 29203118019
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por Hélio Portela Ramos - Secretário Geral

23/01/2018

051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

NIRE 29203118019
CNPJ 09.321.398/0001-32
CERTIFICO O REGISTRO EM 23/01/2018

021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)EVENTO
002 - ALTERA OATO
173331548 - 27/12/2017PROTOCOLO
PREMIER TREINAMENTOS E CONTABILIDADE LTDA MENOME DA EMPRESA

173331548

TERMO DE AUTENTICA O

MATRIZ

EVENTOS

_________________________________________
H LIO PORTELA RAMOS

Secret rio Geral
 1
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Av. Tancredo Neves, 1189 – Sala 811 – Caminho das Árvores – Salvador – BA 
premiertreinamento@gmail.com – (71) 98844-6191 

 
 
 
 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE, SALVO NA 
CONDIÇÃO DE APRENDIZ 

 
 
 

PREMIER TREINAMENTOS E CONTABILIDADE LTDA - ME, com sede na Av 
Tancredo Neves, 1189 – Sala 811 – Ed Guimarães Trade – Caminho das Árvores – 
Salvador - BA, inscrita no CNPJ sob o nº 09.321.398/0001-32,  por intermédio de 
seu representante legal, Sr. Gilmar Mendes Rodrigues, portador do C.P.F nº 

DECLARA, para fins de cumprimento do disposto no inciso XXXIII 
do Art. 7º da Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis 
anos, salvo o maior de 14 (quatorze) anos, na condição de menor aprendiz. 
 

 

Salvador, 02 de abril de 2024. 

 

 

 

 

 

 
Gilmar Mendes Rodrigues 

Sócio Administrador 
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Av. Tancredo Neves, 1189 – Sala 811 – Caminho das Árvores – Salvador – BA 
premiertreinamento@gmail.com – (71) 98844-6191 

 
 
 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE 
RESOLUÇÃO CNMP Nº 37/2009 

 
 
 

PREMIER TREINAMENTOS E CONTABILIDADE LTDA - ME, com sede na Av 

Tancredo Neves, 1189 – Sala 811 – Ed Guimarães Trade – Caminho das Árvores – 

Salvador - BA, inscrita no CNPJ sob o nº 09.321.398/0001-32,  por intermédio de 

seu representante legal, Sr. Gilmar Mendes Rodrigues, portador do C.P.F nº 

DECLARA, nos termos da Resolução nº 37/2009 do Conselho 

Nacional do Ministério Público - CNMP, que não há em seu quadro societário 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o 

terceiro grau, inclusive, dos membros ocupantes de cargos de direção ou no 

exercício de funções administrativas, assim como de servidores ocupantes de 

cargos de direção, chefia e assessoramento do Ministério Público do Estado da 

Bahia, vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica 

da área encarregada da contratação.  

 

Declara também estar ciente de que a referida vedação compreende o interregno 

entre a deflagração do procedimento de contratação e o período até 6 (seis) meses 

após a desincompatibilização do exercício dos respectivos cargos e funções, 

consoante Resolução nº. 37/2009 do Conselho Nacional do Ministério Público. 

 

Salvador, 02 de abril de 2024. 

 
 

 

 
Gilmar Mendes Rodrigues 

Sócio Administrador 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: PREMIER TREINAMENTOS E CONTABILIDADE LTDA
CNPJ: 09.321.398/0001-32 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:07:26 do dia 19/09/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 17/03/2024.
Código de controle da certidão: 61BD.9493.2460.35F6
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: PREMIER TREINAMENTOS E CONTABILIDADE LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 09.321.398/0001-32
Certidão nº: 7400275/2024
Expedição: 01/02/2024, às 09:42:10
Validade: 30/07/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que PREMIER TREINAMENTOS E CONTABILIDADE LTDA (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 09.321.398/0001-32, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: PREMIER TREINAMENTOS E CONTABILIDADE LTDA
CNPJ: 09.321.398/0001-32 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:56:03 do dia 29/03/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 25/09/2024.
Código de controle da certidão: 8DFD.FA05.EE26.130D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDAS (DFD)

Documento de Formalização de Demanda (DFD) necessário à instauração de processo de contratação,
conforme parâmetros básicos a seguir elencados, a serem complementados em Termo de Referência (TR).

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA (DFD)

1. Identificação da Necessidade:
Capacitação na Nova Reforma Trabalhista dos 03 (três) servidores envolvidos nos processos de Fiscalização
Administrativa, para possibilitar a observância às boas e melhores práticas promovidas pela Administração
Pública em geral.

2. Objeto da Contratação:
Contratação do Curso de Departamento Pessoal com ênfase em folha de pagamento e e-social, de Acordo com a
Nova Reforma trabalhista, e Prática de cálculos diversos de folha de pagamento, 13º salário, férias e rescisão, na
modalidade presencial.

3. Tipo de Objeto:
( ) Fornecimento imediato.
( ) Fornecimento parcelado.
( ) Fornecimento continuado.
( X ) Serviço não continuado.
( ) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra.
( ) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra.

4. Contratação Prevista no Plano de Contratações Anual (PCA):

( X ) Sim ( ) Não*

Se SIM, informar o Valor Previsto no Plano de Contratações Anual: R$ 3.500,00

5. Origem do Recurso:

( X ) Recursos Próprios - Orçamento do MPBA.

( ) Recursos Oriundos de Convênio Estadual.

( ) Recursos Oriundos de Convênio Federal.

CONCEDENTE E NÚMERO DO CONVÊNIO:
(Se aplicável):

6. Formalização da Contratação:

( X ) Por empenho e AFM.

( ) Por instrumento formal de contrato.

7. Unidade Responsável pela Instrução do Processo:
Coordenação de Fiscalização - DCCL

8. Unidade Demandante:
Coordenação de Fiscalização - DCCL

9. Unidade Gestora dos Recursos (nome e código):
Diretoria Administrativa da Superintendência de Gestão Administrativa (Código Orçamentário 40.101/0003)

RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO DESTE DOCUMENTO

Matrícula:
351.828

Nome Completo:
Sandro Luis Pimentel Dantas
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Unidade Administrativa:
Coordenação de Fiscaliação - DCCL

INSERIR ASSINATURA DIGITAL:

IDENTIFICAÇÃO DO SUPERIOR IMEDIATO

Matrícula:
353.936

Nome Completo:
Carlos Bastos Stucki

Órgão/ Unidade:
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

INSERIR ASSINATURA DIGITAL:
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TERMO DE REFERÊNCIA – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO – SERVIÇOS 

Versão – Março/2024 

( X )  A) DA FINALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
(  ) B) DA ENTREGA DA NOTA FISCAL/FATURA 
 
(  ) C) OUTRO:  

 
3.8.2 PRAZO PARA RECEBIMENTO DEFINITIVO:   
 

 PRAZO: 10 dias corridos, contados do recebimento provisório 
 
3.8.3 PRAZO PARA ADEQUAÇÃO OU SUBSTITUIÇÃO DE SERVIÇO(S) REJEITADO(S) 

 
( X )  A) NÃO SE APLICA 

 
(  ) B) PRAZO  
 

(  )  1) ______ HORAS. Contagem – Escolher uma opção:      (  ) Úteis     (  ) Corridos 

(  )  2) 2 DIAS. Contagem – Escolher uma opção:          (   ) Úteis     (  ) Corridos 

(  )  3) OUTRO(S). Indicar: 

3.8.4 DEMAIS REGRAMENTOS: 
 
3.8.4.1 O Contratante rejeitará, no todo ou em parte, o objeto contratual em desacordo com as 
condições pactuadas, podendo, entretanto, se lhe convier, decidir pelo recebimento, neste caso 
com as deduções cabíveis; 
 
3.8.4.2 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste instrumento, devendo ser corrigidos/refeitos/subs tuídos nos 
prazos definidos neste instrumento, a contar da no ficação da Contratada, às suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades; 
 
3.8.4.3 Eventual instabilidade na prestação do serviço deverá ser suprida no prazo máximo do 
item 3.8.3 assegurado à Contratada a possibilidade de adoção de eventual solução alterna va, 
neste prazo, a fim de segurar a con nuidade da prestação do serviço; 
 
3.8.4.4 Em caso de recusa, no todo ou em parte, do objeto contratado, fica a Contratada obrigada 
a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs tuir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais 
empregados, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento dos serviços até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 
Provisório; 
 
3.8.4.5 O recebimento defini vo do objeto deste contrato será concre zado depois de adotados, 
pelo Contratante, todos os procedimentos cabíveis do art. 140 da Lei Federal nº 14.133/2021 e, 
no que couber, da Lei Estadual de nº 14.634/23, devendo ocorrer nos prazos definidos neste 
instrumento; 
 
3.8.4.6 O aceite ou aprovação do objeto pelo Contratante não exclui a responsabilidade da 
Contratada por vícios, defeitos ou disparidades com as especificações estabelecidas neste 
instrumento e no processo de Inexigibilidade de Licitação que o originou, verificadas 
posteriormente, garan ndo-se ao Contratante, inclusive, as faculdades previstas na Lei Federal 
n.º 10.078/90 – Código de Defesa do Consumidor. 
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TERMO DE REFERÊNCIA – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO – SERVIÇOS 

Versão – Março/2024 

3.14.1.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Cole vo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
 

3.14.1.7.1 A eventual retenção de tributos pelo Contratante não implicará na 
responsabilização deste, em hipótese alguma, por quaisquer penalidades ou gravames 
futuros, decorrentes de inadimplemento(s) de tributos pela Contratada; 

 
3.14.1.8 Emi r notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos serviços, 
indicação de quan dades, preços unitários e valor total, observando-se, ainda, o quanto disposto 
nos itens 3.10 e 3.11 deste instrumento; 
 
3.14.1.9 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, 
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garan a, caso exigida no edital, 
o valor correspondente aos danos sofridos; 
 
3.14.1.10 Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repar ções 
competentes que, porventura, sejam necessários à execução do contrato; 
 
3.14.1.11 Atender, nos prazos consignados neste instrumento, às recusas ou determinações, pelo 
Contratante, de refazimento de serviços que não estejam sendo ou não tenham sido executados 
de acordo com as Normas Técnicas e/ou em conformidade com as condições deste contrato ou 
do processo de inexigibilidade de licitação que o originou, providenciando sua imediata correção 
ou realização, sem ônus para o Contratante; 
 
3.14.1.12 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 
 
3.14.1.13 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garan ndo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos rela vos à execução do serviço; 
 
3.14.1.14 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer a vidade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 
 
3.14.1.15 Não permi r a u lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permi r a u lização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 
3.14.1.16 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do Contratante, ou do fiscal 
ou do gestor do contrato, nos termos do ar go 48, parágrafo único, da Lei 14.133/2021; 
 
3.14.1.17 Guardar sigilo sobre todas as informações ob das em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
 
3.14.1.18 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do Contratante; 
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

30/04/2024 11:12:00Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: PREMIER TREINAMENTOS E CONTABILIDADE LTDA
CNPJ: 09.321.398/0001-32

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: GILMAR MENDES RODRIGUES 
 
CPF/CNPJ:  
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 11:16:42 do dia 30/04/2024, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: 59DC300424111642 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: CLEDSON LUIS JARDIM DOS SANTOS 
 
CPF/CNPJ:  
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 11:17:47 do dia 30/04/2024, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: 82GI300424111747 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (30/04/2024 às 11:18) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 
inelegibilidade do condenado.
Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 
6630.FDCD.9628.8733 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 30/04/2024 as 11:18:53 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (30/04/2024 às 11:19) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 
inelegibilidade do condenado.
Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 
6630.FDE4.7EF4.9756 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 30/04/2024 as 11:19:16 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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30/04/24, 11:43 Certidão de Regularidade Fiscal Municipal

https://servicosweb.sefaz.salvador.ba.gov.br/sistema/certidao_negativa/servicos_certidao_negativa_form.asp 1/1

Prefeitura Municipal do Salvador - PMS
Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ

Procuradoria Geral do Município de Salvador - PGMS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NA SEFAZ E TRIBUTÁRIOS E
NÃO TRIBUTÁRIOS INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO DE SALVADOR

Razão Social: PREMIER TREINAMENTOS E CONTABILIDADE LTDA
CNPJ: 09.321.398/0001-32
Endereço: AVENIDA TANCREDO NEVES Nº 1189 - CAMINHO DAS ARVORES,

SALVADOR/BA - CEP: 41820021 - SALA 811 ED. GUIMARAES TRADE

Número da Certidão: 1048411

É certificado que não constam pendências em nome do sujeito passivo acima identificado, incluindo matriz e filiais
localizadas no Município.

Esta certidão se refere à situação fiscal, compreendendo créditos tributários administrados pela SEFAZ e a inscrições
em Dívida Ativa junto à PGMS e abrange, inclusive, a situação cadastral do estabelecimento matriz e suas filiais ou
imóvel(is) em que esteja(m) na condição de contribuinte.

Fica ressalvado o direito de o Município cobrar e inscrever em Dívida Ativa quaisquer dívidas do sujeito passivo que
vierem a ser apuradas.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço
https://sefaz.salvador.ba.go.br.

Certidão emitida gratuitamente com base na Lei nº 7.186/2006 - CTRMS.

Certidão emitida às 11:43:43 horas do dia 30/04/2024.
Válida até dia 29/07/2024.

Código de controle da certidão: 9C21.6214.9767.A3AC.9669.9861.D6AA.B2D7

Esta certidão foi emitida pela página da Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço
http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br, e sua autenticidade pode ser confirmada utilizando o código de controle acima.
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SRD Solicitação de Reserva de
Dotação 40101.0003.24.0000101-5

Unidade Orçamentária:
40101 - Superintendência de Gestão Administrativa
Unidade Gestora:
40101.0003 - Diretoria Administrativa do Ministério Público
Tipo de Instrumento:
Contratos e assemelhados

Modalidade Licitação:
Inexigibilidade - Lei Federal 14.133/2021

Objeto:
Capacitação na Nova Reforma Trabalhista
dos 03 (três) servidores envolvidos nos
processos de Fiscalização Administrativa,
para possibilitar a observância às boas e
melhores práticas promovidas pela
Administração Pública em geral,
Inexigibilidade n. 014/2024, SEI n.
19.09.02329.0005974/2024-49

Data do Cadastro:
08/05/2024

Situação:
Incluída

Integração Simpas:
Não

Responsável  da Unidade:
MARIA AMALIA BORGES FRANCO

E-mail Responsável pela Unidade:
AMALIA@MPBA.MP.BR

Telefone do Responsável pela Unidade:
3103-0118

Valor da SRD (R$)
*** 3.500,00 TRÊS MIL E QUINHENTOS REAIS *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** ***

*** *** *** *** *** ***
Justificativa: Usuário de Alteração: Data/Hora de Alteração:

DEMONSTRATIVO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA POR EXERCÍCIO
Exercício: Dotação: Valor Anual (R$):
2024 40101.0003.03.122.464.1109.9900.339039000.15000100000000000000.1 3.500,00

DEMONSTRATIVO DE RESERVA DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NO EXERCÍCIO
Exercício: Dotação: Saldo para Reserva

anterior à SRD (R$):
SRD - Exercício
Corrente (R$):

Saldo para Reserva após
a SRD (R$):

2024 40101.0003.03.122.464.1109.9900.3390
39000.15000100000000000000.1 70.000,00 3.500,00 66.500,00

08/05/2024 10:18 Página 1/  Mariana Costa De
Abreu

1
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INT Instrumento Contratual 40101.0003.24.0000098-7
Unidade Orçamentária:
40101 - Superintendência de Gestão Administrativa
Unidade Gestora:
40101.0003 - Diretoria Administrativa do Ministério Público
Tipo de Despesa:
Compras e Serviços
Tipo Instrumento:
Ordem de Execução de Serviço

Número da LID:
40101.0003.24.0000101-0

Modalidade Licitação:
Inexigibilidade - Lei Federal 14.133/2021

Objeto:
Capacitação na Nova Reforma Trabalhista dos 03 (três) servidores envolvidos nos processos de Fiscalização Administrativa, para
possibilitar a observância às boas e melhores práticas promovidas pela Administração Pública em geral, Inexigibilidade n. 014/2024, SEI
n. 19.09.02329.0005974/2024-49
Data Celebração:
04/05/2024

Data Publicação no DOE:
08/05/2024

Nº do Instrumento no SIGAP: Número do
Contrato/Convênio:

Data Início:
08/05/2024

Data Término:
31/12/2024

Nº SRD:
40101.0003.24.0000101-5

Situação: Ativo

Nome da Unidade Administrativa (UA):
DADM
Responsável pela UA:
MARIA AMALIA BORGES FRANCO
Email do Responsável pela UA:
AMALIA@MPBA.MP.BR

Telefone do Responsável pela UA:
3103-0118

Valor total do Instrumento (R$)
*** 3.500,00 TRÊS MIL E QUINHENTOS REAIS *** *** *** *** *** ***

*** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** ***

LOTES
Número do
Lote: Valor do Lote: Lei

Anticalote?:
Retenção da
Lei Anticalote:

Tipo de
Documento
AFM/APS:

Número do Documento
AFM/APS:

Valor do
Documento
AFM/APS:

1 3.500,00 Não 0,00

DADOS CREDOR
Código: 2023062270
Nome: PREMIER TREINAMENTOS E CONTABILIDADE LTDA - ME
CPF/ CNPJ: 09.321.398/0001-32 Insc. Estadual: 338836001

Responsável no Credor: PREMIER TREINAMENTOS E
CONTABILIDADE LTDA - ME E-mail Responsável:

DEMONSTRATIVO POR DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Exercício: Dotação Orçamentária: Tipo de Gasto: Valor (R$):
2024 40101.0003.03.122.464.1109.9900.339039000.15000100000000000000.1 GERAL 3.500,00

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
Dotação Orçamentária: 40101.0003.03.122.464.1109.9900.339039000.15000100000000000000.1
Parcela: Data Vencimento: Valor (R$):
1 31/12/2024 3.500,00
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